
ESTADO DA PARAÍBA
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNiaPAL DE CAJAZEIRAS - PB

SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA

LEI N° 1.557/2004 - SGAP.

INSTITUTO DEo IPAMReorganiza

PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS - PB, criado pela Lei

Municipal n° 1.043/93, revoga a Lei Municipal n°

1.381/01 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, faz

saber que a Câmara Municipal de Cajazeiras DECRETA, e eu SANCIONO a

presente Lei.

TÍTULO I

DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE

CAJAZEIRAS - PB

CAPÍTULO I

Art. 1° - O Regime Próprio de Previdência Social do Municipal de Cajazeiras

-PB - RPPS denominado IPAM, na forma que dispõe a Constituição Federal, EC

n° 20. EC rf 41, Lei Federal n° 9.717/98, Lei Federal n° 9.796/99 e Decreto n°

3.112/99 (Lei da Compensação), Lei Federal 10.887/2004, Lei Orgânica do

Município e Lei Municipal que instituiu o Regime Jurídico Único, é uma Autarquia

integrante da Administração Indireta do Poder Executivo, com personalidade
jurídica própria. Autonomia Administrativa e Financeira, com sede e foro nesta
cidade.
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Art. 2° - O IPAM visa dar cobertura aos riscos a que estão sujeitos os

beneficiários e compreende um conjunto de benefícios que atendam às seguintes

finalidades;

1 - garantir meios de subsistência nos eventos de invalidez, doença, acidente

em serviço, velhice, inatividade, falecimento;

II - proteção à maternidade e à família.

CAPÍTULO II

DOS BENEFICIÁRIOS

Art. 3° - Estão filiados ao IPAM, na qualidade de beneficiários, os segurados

e seus dependentes-

Art. 4° - Permanece filiado ao IPAM, na qualidade de segurado, o servidor

ativo que estiver:

I - cedido para outro órgão ou entidade da Administração direta e indireta da

União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios;e

II - afastado ou licenciado, temporariamente, do cargo efetivo sem

recebimento de subsídio ou remuneração do Município, observados os prazos

previstos no art. 67.

Art. 5° - O servidor efetivo requisitado da União, de Estados, do Distrito

Federal ou de outros municípios permanece filiado ao regime previdenciário de

origem.

SEÇÃO I

DOS SEGURADOS

Art. 6° - São segurados do IPAM;

I - o servidor público titular de cargo efetivo dos órgãos dos Poderes

Executivo e Legislativo, suas Autarquias, inclusive as de regime especial e

fundações públicas; e

II - os aposentados nos cargos citados neste artigo.



Fica excluído do disposto no caput o servidor ocupante§ 1°

exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e

exoneração, bem como de outro cargo temporário ou emprego público, ainda que

aposentadopor regime próprio de previdênciasocial.

§ 2° - Na hipótese de acumulação remunerada, o servidor mencionado neste

artigo será segurado obrigatório em relação a cada um dos cargos ocupados.

§ 3° - O segurado aposentado que vier a exercer mandato eletivo federal,

estadual, distrital ou municipal filia-se ao REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL na condição de exercente de mandato eletivo.

Art. 7° - A perda da condição de segurado IPAM ocorrerá nas seguintes

hipóteses:

I - falecimento;

II - exoneração ou demissão;

III - cassação de aposentadoria ou de disponibilidade; ou

IV - falta de recolhimento das contribuições previdenciárias, após os prazos

previstos no art. 67.

SEÇAO li

DOS DEPENDENTES

Art. 8° - São beneficiários do IPAM, na condição de dependente do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro, e o filho não emancipado, de

qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um

anos ou inválido.

§ 1° - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é

presumida e das demais deve ser comprovada.

§ 2° - A existência de dependente indicado em qualquer dos incisos deste

artigo exclui do direito ao benefício os indicados nos incisos subseqüentes.



§ 3° - Equiparam-se aos filhos, nas condições do inciso 1, mediante

declaração escrita do segurado e desde que comprovada a dependência econômica

o enteado e o menor que esteja sob sua tutela e não possua bens suficientes para o

próprio sustento e educação.

§ 4° - Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser

casada, mantenha união estável com o segurado ou segurada.

§ 5° - Considera-se união estável aquela verificada entre o homem e a

mulher como entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente,

divorciados ou viúvos, ou tenham prole em comum, enquanto não se separarem.

Art. 9° - A perda da qualidade de dependente, para os fins do IPAM, ocorre;

I - para o cônjuge:

a) pela separação judicial ou divórcio, enquanto não lhe for assegurada à

prestação de alimentos; ou

b) pela anulação do casamento

II - para o companheiro ou companheira, pela cessação da união estável com

o segurado, enquanto não lhe for assegurada à prestação de alimentos;

III - para o filho e o irmão, qualquer condição, ao completarem vinte e um

de idade, salvo se inválidos, ou pela emancipação, ainda que inválido, exceto,

neste caso, se a emancipação for decorrente de colação de grau científico em curso

de ensino superior; e

IV - para os dependentes em geral;

anos

a) pela cessação da invalidez ou da dependência econômica; ou

b) pelo falecimento.

SEÇAO III

DAS INSCRIÇÕES

Art. 10 - A inscrição do segurado é automática e ocorre quando da

investidura no cargo.

Art. 11 - Incumbe ao segurado a inscrição de seus dependentes, que

poderão promovê-la se ele falecer sem tê-la efetivado.
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§ 1° - A inscrição de dependente inválido requer sempre a comprovação

desta condição por inspeção médica.

§ 2° - As informações referentes aos dependentes deverão ser comprovadas
documentalmente.

§ 3° - A perda da condição de segurado implica o automático cancelamento

da inscrição de seus dependentes.

CAPÍTULO III

DO CUSTEIO

Art. 12 - Fica criado, no âmbito do Instituto de Previdência do Município -

IPAM, o Fundo de Previdência Social do Município de Cajazeiras - FPS, de acordo

com o art. 71 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, para operar os planos de

benefícios e de custeio do RPPS, observados os critérios estabelecidos nesta lei.

Parágrafo Único. Caberá ao Diretor Presidente e ao Diretor Financeiro do

IPAM a gestão do FPS.

Art. 13-0 plano de custeio do FPS terá como fontes de receita;

t - contribuição social obrigatória dos servidores ativos, aposentados e

pensionistas, descontada mensalmente sobre as folhas de pagamento;

II - contribuição mensal obrigatória dos Patrocinadores — Poder Executivo,

Poder Legislativo, Autarquias e Fundações - sobre os vencimentos pagos aos

servidores, aposentados e pensionistas;

III - contribuições complementares, suplementares ou extraordinárias que

vierem a ser instituídas;

IV - multas, juros de mora e atualização monetária;

V - transferências operacionais autorizadas em leis específicas e previstas no

orçamento da entidade de origem;

VI - rendas resultantes de aplicação de reservas;

VII - doações, legados ou quaisquer outras rendas;

VIII - reversão de quantias em virtude de prescrição;

IX - recursos provenientes de órgãos dos Poderes Federai, Estadual ou

Municipal;

X - receitas eventuais.



Art. 14 - A contribuição social do servidor público municipal em atividade,

incluídas suas autarquias e fundações para a manutenção do IPAM, será de 11%

(onze por cento), incidente sobre a totalidade da base de contribuição.

Parágrafo único. Entende-se como base de contribuição o vencimento do

cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em

lei, os adicionais de caráter individual ou quaisquer outras vantagens, excluídas

aquelas do § 1°, do artigo 4°, da Lei Federal n° 10.887, de 18 de junho de 2004,

aplicáveis ao serviço público municipal.

Art. 15 - Os servidores públicos inativos e pensionistas do Município,

incluídas suas autarquias e fundações, em gozo de benefícios em 31 de dezembro

de 2003, contribuirão para o IPAM com 11% (onze por cento) de seus proventos e

pensões.

Parágrafo único. A contribuição previdenciária a que se refere o caput incidirá

apenas sobre a parcela dos proventos e das pensões que supere o limite máximo

estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Art. 16 - Os percentuais de contribuição previstos neste artigo, serão

estabelecidos mediante cálculos atuariais, flexíveis a ajustes que se fizerem

necessários para resguardar a saúde financeira do sistema.

§ 1° Para a implantação deste sistema ficam aprovadas as seguintes

alíquotas de contribuição social:

I - servidores ativos, inativos e pensionistas; 11% (onze por cento);

II - patrocinadores, referente à quota previdenciária: 11% (onze por cento);

III - patrocinadores, referente à taxa de administração: até 2% (dois por

cento).

§ 2° - As contribuições dos beneficiários não incidirão sobre salário-família,

diárias e ajuda de custo.



§ 3° - A responsabilidade pelo recolhimento ou repasse das contribuições

previstas nos incisos 1 e II do art. 16 será do dirigente máximo do órgão ou entidade

em que o segurado estiver vinculado e ocorrerá em até dois dias úteis contados da

data de pagamento do subsídio, da remuneração, do abono anual e da decisão

judicial ou administrativas.

Art. 17-0 plano de custeio do FPS será revisto anualmente, com base em

critérios atuariais, objetivando a manutenção de seu equilíbrio financeiro e atuarial.

§ 1° - A avaliação da situação financeira e atuarial será realizada por

profissional ou empresa de atuaria regularmente inscrito no Instituto Brasileiro de

Atuaria.

§ 2° - Até 15 de maio de cada ano, a avaliação mencionada no parágrafo

anterior será encaminhada ao Ministério da Previdência e Assistência Social.

Art. 18 - A contribuição previdenciária recolhida ou repassada em atraso fica

sujeita aos juros aplicáveis aos tributos municipais.

Art. 19 - Salvo na hipótese de recolhimento indevido, não haverá restituição

de contribuições pagas para o FPS.

CAPITULO IV

DA ORGANIZAÇÃO DO IPAM

Art. 20 - Fica instituído o Conselho Municipal de Previdência - CMP, órgão

superior de deliberação colegiada, com a seguinte composição:

I - dois representante do Poder Executivo;

II - um representante do Poder Legislativo;

III - um representante dos servidores ativos; e

IV - um representante dos inativos e pensionistas

§ 1° - Cada membro terá um suplente e serão nomeados pelo Prefeito para

um mandato de dois anos, admitida um única recondução.

§ 2° - Os representantes do executivo e do Legislativo serão indicados pelos

próprios poderes e os representantes dos servidores, dos inativos e pensionistas,

pelos sindicatos ou associações correspondentes.



§ 3° - Entre os membros será escolhidos o Presidente, eleito pelos seus

pares.

§ 4° - Os membros do CMP não serão destituíveis ad nutum, somente

afastados de suas funções depois de julgados em processopodendo

administrativo, culpados por falta grave ou inflação punível com demissão, ou em

caso de vacância, assim entendida a ausência não justificada em três reuniões

ser

consecutivas

SEÇÃO I

DO FUNCIONAMENTO DO CMP

Art. 21-0 CMP reunir-se-á, ordinariamente, em sessões mensais e,

extraordinariamente, quando convocado por, pelo menos, três de seus membros

com antecedência mínima de cinco dias;

Parágrafo único. Das reuniões do CMP, serão lavradas atas em livro próprio.

Art. 22 - As decisões do CMP serão tomadas por maioria, exigido o quorum

de três membros.

Art. 23 - Incumbirá ao Instituto de Previdência Social do Município de

Cajazeiras (IPAM), proporcionar ao CMP os meios necessários ao exercício de

suas competências.

SEÇÃO II

DA COMPETÊNCIA DO CMP

Art. 24 - compete ao CMP:

I - estabelecer e normatizar as diretrizes gerais do IPAM;

II - apreciar e aprovar a proposta orçamentária do IPAM;

III - organizar e definir a estrutura administrativa, financeira e técnica do FPS;

IV - conceber, acompanhar a avaliar a gestão operacional, econômica e

financeira dos recursos do IPAM;

V - examinar e emitir parecer conclusivo sobre propostas de alteração da

política previdenciária do Município;



VI - autorizar a contratação de empresas especializadas para a realização de

auditorias contábeis e estudos atuariais ou financeiros;

VII - autorizar a alienação de bens imóveis pelo FPS e o gravame daqueles já

integrante do patrimônio do FPS;

VIII - aprovar a contratação de agentes financeiros, bem como a celebração

de contratos,convêniose ajustespelo FPS;

IX - deliberar sobre a aceitação de doações, cessões de direitos e legados,

quando onerados por encargos;

X - adotar as providências cabíveis para a correção de atos e fatos,

decorrentes de gestão, que prejudiquem o desempenho e o cumprimento das

finalidades do FPS;

XI - acompanhar e fiscalizar a aplicação da legislação pertinente ao IPAM;

XII - apreciar a prestação de contas anual a ser remetida ao Tribunal de

Contas;

XIII - solicitar a elaboração de estudos e pareceres técnicos relativos a

aspectos atuariais, jurídicos, financeiros e organizacionais relativos a assuntos de

sua competência;

XIV - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares,

relativas ao IPAM, nas matérias de sua competência; e

XV - deliberar sobre os casos omissos no âmbito das regras aplicáveis ao

IPAM.

CAPÍTULO V

DO PLANO DE BENEFÍCIOS

Art. 25 - O IPAM compreende os seguintes benefícios:

I - Quanto ao segurado;

a) aposentadoria por invalidez;

b) aposentadoria compulsória;

c) aposentadoria voluntária e tempo de contribuição;

d) aposentadoria por idade;

e) auxílio - doença;

f) salário - maternidade; e

g) salário-família.



II - Quanto ao dependente:

a) pensão por morte

b) auxílio- reclusão.

SEÇÃO I

DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

Art. 26 - A aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que for

considerado incapaz de readaptação e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nessa

condição.

§ 1° - A aposentadoria por invalidez será precedida de auxílio-doença.

§ 2° - A aposentadoria por invalidez terá proventos proporcionais ao tempo

de contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional

ou doença grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei.

§ 3° - Acidente em serviço é aquele ocorrido no exercício do cargo, que

relacione, direta ou indiretamente, com as atribuições deste, provocando lesão

corporal ou perturbação funcional que cause a perda ou redução, permanente ou

temporária, da capacidade para o trabalho.

§ 4° - Equiparam-se ao acidente em serviço, para os efeitos desta Lei:

se

I - o acidente ligado ao serviço que, embora não tenha sido a causa única,

haja contribuído diretamente para a redução ou perda da sua capacidade para o

trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua recuperação;

II - o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho

conseqüência de:

, em

a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou

companheiro de serviço;

b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa

relacionada ao serviço;

c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de

companheiro de serviço;

d) ato de pessoa privada do uso da razão; e
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SEÇÃO II

DA APOSENTADORIA COMPULSÓRIA

Art. 27 - O segurado será automaticamente aposentado aos setenta anos de

idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.

Parágrafo único. A aposentadoria será declarada por ato

partir do dia imediato àquele em que o servidor atingir a idade-limite de

permanência no serviço.

com vigência a

SEÇÃO III

DA APOSENTADORIA VOLUNTÃRIA E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

Art. 28 - A aposentadoria voluntária, com proventos integrais, será concedida

da seguinte forma:

I - aos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição e 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, e aos 30 (trinta) anos de contribuição e 55 (cinqüenta e cinco) anos de

idade, se mulher.

II - aos 30 (trinta) anos de contribuição e 55 (cinqüenta e cinco) anos de

idade no exclusivo exercício das funções de magistério, se professor, e aos 25

(vinte e cinco) anos de contribuição e 50 (cinqüenta) anos de idade no exclusivo

exercício de funções de magistério, se professora.

§ 1° - Para fins do disposto no inciso II, considera-se função de magistério a

atividade docente do professor exercida exclusivamente em sala de aula.

§ 2° - O professor que opte por se aposentar neste regime, computando

exclusivamente o tempo de efetivo exercício em funções de magistério, inclusive

universitário, terá o tempo exercido até 15 de dezembro de 1998 contado com

acréscimo de 17% (dezessete por cento), se homem, e de 20% (vinte por cento), se

mulher.

Art. 29 - Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas

estabelecidas pelo artigo anterior, o servidor público do Município, incluídas suas

autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 31 de

dezembro de 2003, poderá aposentar-se com proventos integrais, que

corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que
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f) desabamento, inundação, incêndio
e outros fortuitos ou decorrentes de

força maior.

III - a doença proveniente de

exercício do cargo; e

IV - o acidente sofrido pelo segurado

contaminação acidental do segurado no

ainda que fora do local e horário de
serviço;

a) na execução de ordem ou na realização de serviço relacionado ao cargo

) na prestaçao espontânea de qualquer serviço ao município para lhe evitar
prejuízo ou proporcionar proveito;

c) em viagem a serviço, inclusive para estudo
município dentro de seus planos
independentemente do

quando financiada pelo

para melhor capacitação da mão-de-obra,
meio de locomoção utilizado. inclusive veículo de

propriedade do segurado; e

d) no percurso da residência

qualquer que seja

segurado.

para o local de trabalho ou deste

meio de locomoção, inclusive veículo de
para aquela,

propriedade do

§ 5° - Nos períodos destinados a refeição ou descanso ou por ocasião da

no local do trabalho ou durante este.satisfação de outras necessidades fisiológicas
o servidor é considerado no exercício do cargo.

§ 6° - Consideram-se doenças
refere o parágrafo anterior

graves, contagiosas ou incuráveis,
tuberculose ativa, hanseníase-

a que se

. alienação mentaf

neoplastiã maligna; cegueira; paraiisia irreversível e incapacitante; cardiopatia
grave; doença de Parkinson-

espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave;

(osteíde deformante); síndrome daestado avançado da doença de Paget
deficiência imunológica adquirida AIDS, e contaminação por radiação, com base
©m conclusão da medicina especializada.

§ 7° - A concessão de aposentadoria

da condição de incapacidade,
competente.

por invalidez dependerá da verificação

mediante exame médico-pericial do órgão

§ 8° - Em caso de doença que impuser afastamento
em laudo conclusivo da medicina

compulsório, com base

especializada, ratificado pela junta médica, a
aposentadoria por invalidez independerá de auxílio-doença e será devida a partir da
publicação do ato de sua concessão.

C"
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se der a aposentadoria, na forma da lei, desde que preencha cumulativamente as

seguintes condições;

I - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinqüenta e cinco) anos de

idade, se mulher;

11-35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de

contribuição, se mulher;

III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público;

IV -10 (dez) anos de carreira e 5 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo

em que se der a aposentadoria.

Parágrafo único. Os proventos das aposentadorias, concedidas conforme

este artigo, serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se

modificar a remuneração dos servidores em atividade, na forma da Lei, observado

disposto no inciso XI, do artigo 37, da Constituição da República.

0

Art. 30 - O homem que em 15 de dezembro de 1998 não atingiu o tempo

mínimo de serviço exigido, mas exercia regularmente cargo efetivo de servidor

público, pode requerer a sua aposentadoria voluntária, com proventos

proporcionais, desde que sejam cumpridas as seguintes condições:

I - idade mínima de 53 (cinqüenta e três) anos;

II - 5 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo em que se der a

aposentadoria;

III - contribuição adicional de 20% (vinte por cento) de 15 de dezembro de

1998 até o momento da obtenção do benefício;

IV - redução de 3,5% (três vírgula cinco por cento), nos proventos de

inatividade, por ano de idade inferior a 60 (sessenta) anos, para aquele que

completar as exigências de sua aposentadoria até 31 de dezembro de 2005;

V - redução de 5% (cinco por cento), nos proventos de inatividade, por ano

de idade inferior a 60 (sessenta) anos, para aquele que completar as exigências de

sua aposentadoria a partir de 1° de janeiro de 2006.

Art. 31 - A mulher que em 15 de dezembro de 1998 não atingiu o tempo

mínimo de serviço, mas exercia regularmente cargo efetivo de servidora pública,

pode requerer a sua aposentadoria voluntária, com proventos proporcionais, desde

que sejam cumpridas as seguintes condições:
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I - idade mínima de 48 (quarenta e oito) anos;

- 5 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo em que se der a
II

aposentadoria;

III - contribuição adicional de 20% (vinte por cento) de 15 de dezembro de

1998 até o momento da obtenção do benefício;

IV - redução de 3,5% (três vírgula cinco por cento) por ano de idade inferior a

55 (cinquenta e cinco) anos, para aquela que completar as exigências de sua

aposentadoria até 31 de dezembro de 2005;

V - redução de 5% (cinco por cento) por ano de idade inferior a 55 (cinqüenta

e cinco) anos, para aquela que completar as exigências de sua aposentadoria a

partir de 1° de janeiro de 2006.

Art. 32 - O professor municipal que em 15 de dezembro de 1998 não atingiu

o tempo mínimo de serviço exigido, mas exercia regularmente cargo efetivo de

professor servidor público, pode requerer a sua aposentadoria voluntária, com

proventos proporcionais, desde que sejam cumpridas as seguintes condições;

I - idade mínima de 53 (cinqüenta e três) anos;

II - comprovação de tempo exclusivo de efetivo exercício nas funções de

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - adicional de 17% (dezessete por cento) bônus até 15 de dezembro de

1998 e contribuição adicional de 20% (vinte por cento), pedágio até o momento da

obtenção do benefício;

IV - redução de 3,5% (três vírgula cinco por cento) por ano de idade inferior

55 (cinqüenta e cinco) anos, para aquele que completar as exigências de sua

aposentadoria até 31 de dezembro de 2005;

V - redução de 5% (cinco por cento) por ano de idade inferior a 55 (cinqüenta

e cinco) anos, para aquele que completar as exigências de sua aposentadoria a

partir de 1° de janeiro de 2006.

a

Art. 33 - A professora municipal que em 15 de dezembro de 1998 não atingiu

o tempo mínimo de ensino exigido, mas exercia regularmente cargo efetivo de

professora servidora pública, pode requerer a sua aposentadoria voluntária, com

proventos proporcionais, desde que sejam cumpridas as seguintes condições;

I - idade mínima de 48 (quarenta e oito) anos;

Ci
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II - comprovação de tempo exclusivo de efetivo exercício nas funções de

magistério na educação infantil, no ensino fundamental e médio;

III - adicional de 20% (vinte por cento), bônus até 15 de dezembro de 1998 e

contribuição adicional de 20% (vinte por cento), pedágio até o momento da

obtenção do benefício;

IV - redução de 3,5% (três vírgula cinco por cento) por ano de idade inferior a

50 (cinqüenta) anos, para aquela que completar as exigências de sua

aposentadoria até 31 de dezembro de 2005;

V - redução de 5% (cinco por cento) por ano de idade inferior a 50

(cinqüenta) anos, para aquela que completar as exigências de sua aposentadoria a

partir de 1° de janeiro de 2006.

SEÇÃO IV

DA APOSENTADORIA POR IDADE

Art. 34-0 servidor público do Município se aposentará, com proventos

proporcionais, desde que preencha cumulativamente as seguintes condições:

I - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de

idade, se mulher;

II - 0 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público;

III - 5 (cinco) anos no cargo em que se dará a aposentadoria;

SEÇÃO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE APOSENTADORIA

Art. 35 - Ressalvado o disposto no art. 27, a aposentadoria vigorará a partir

da data da publicação do respectivo ato.

Art. 36 - Para fins de concessão de aposentadoria pelo RPPS é vedada a

contagem de tempo de contribuição fictício.

Art. 37 - Ressalvadas as aposentadorias decorrentes de cargos acumuláveis

na forma da Constituição Federal, será vedada a percepção de mais de uma

aposentadoria por conta do RPPS.
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Art. 38 - É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria aos

servidores públicos municipais, bem como pensão aos seus dependentes que, até 31 de

dezembro de 2003, tenham cumprido todos os requisitos para a obtenção desses

benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente.

§ 1° - O servidor de que trata este artigo, que opte por permanecer em atividade,

tendo completado as exigências para a aposentadoria voluntária e que conte, com no

mínimo, 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, ou 30 (trinta) anos de

contribuição, se homem, fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor de sua

contribuição previdenciária até completar as exigências da aposentadoria compulsória

contidas no artigo 27.

§ 2° - Os proventos de aposentadoria a serem concedidas aos servidores públicos

municipais referidos no caput, em termos integrais e proporcionais ao tempo de

contribuição já exercido até 31 de dezembro de 2003, bem como as pensões de seus

dependentes, serão calculados de acordo com a legislação em vigor à época em que foram

atendidos os requisitos nela estabelecidos para a concessão desses benefícios ou nas

condições da legislação vigente.

Art. 39 - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em

caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em Lei.

Art. 40 - Será computado, integralmente, o tempo de contribuição no serviço público

federal, estadual, distrital e municipal, prestado sob égide de qualquer regime jurídico, bem

como o tempo de contribuição junto ao Regime Gerai de Previdência Social, na forma da

lei.

Art. 41 - O segurado que. após completar as exigências para as aposentadorias

estabelecidas nas Seções III e IV deste Capítulo, permanecer em atividade, fará jus a um

abono de permanência no valor da sua contribuição previdenciária até completar a

exigência para aposentadoria prevista no art. 27.

SEÇÃO VI

DO AUXÍLIO - DOENÇA

Art. 42 - O auxílio-doença será devido ao segurado que ficar incapacitado,

temporariamente, para o seu trabalho e consistirá no valor de sua última remuneração.

§ 1° - Será concedido auxílio-doença, a pedido ou de ofício, com base em inspeção

médica.
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§ 2° - Findo o prazo do benefício, o segurado será submetido à nova

inspeção médica, que concluirá pela volta ao serviço, pela prorrogação do auxílio-

doença, pela readaptação ou pela aposentadoria.

Art. 43 - O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de

recuperação para exercício do seu cargo ou de readaptação deverá ser aposentado

por invalidez.

SEÇÃO VII

DO SALÀRIO-MATERNIDADE

Art. 44 - Será devido salário-maternidade à segurada gestante, por cento e

vinte dias consecutivos, com início entre vinte e oito dias antes do parto e data de

ocorrência deste

§ 1° - Em caso excepcionais, os períodos de repouso anterior e posterior ao

parto podem ser aumentado de mais duas semanas, mediante inspeção médica.

§ 2° - O salário-maternidade consistirá numa renda mensal igual ao subsídio

ou remuneração da segurada.

§ 3° - Em caso de aborto não criminoso, comprovado mediante atestado

médico, a segurada terá direito ao salário-maternidade correspondente a duas

semanas.

Art. 45 - O salário-maternidade não poderá ser acumulado com benefício

incapacidade.

por

SEÇÃO VIII

DO SALÃRIO-FAMÍLIA

- Será devido o salário-família, mensalmente, ao segurado na

proporção do número de filhos ou equiparados, de qualquer condição, de até

quatorze anos ou inválidos.

Art. 46

Art. 47 - Quando pai e mãe forem segurados do IPAM, ambos terão direito

salário-família.

ao
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Parágrafo único. Em caso de divórcio, separação judicial ou de fato dos pais,

ou em caso de abandono legalmente caracterizado ou perda do pátrio-poder, o

salário-família passará a ser pago diretamente àquele a cujo cargo ficar o sustento

do menor.

Art. 48-0 pagamento do salário-família é condicionado à apresentação da

certidão de nascimento do filho ou da documentação relativa ao equiparado ou ao

inválido, e à apresentação anual de atestado de vacinação obrigatória e de

comprovação de freqüência à escola do filho ou equiparado.

Art. 49-0 salário-família não se incorporará ao subsídio, à remuneração ou

ao benefício, para qualquer efeito.

SEÇAO IX

DA PENSÃO POR MORTE

Art. 50 - A pensão por morte consistirá numa importância mensal conferida

ao conjunto dos dependentes do segurado, quando do seu falecimento.

§ 1° - Será concedida pensão provisória por morte presumida do segurado,

nos seguintes casos;

I - sentença declaratória de ausência, expedida por autoridade judiciária

competente; e

II - desaparecimento em acidente, desastre ou catástrofe

§ 2° - A pensão provisória será transformada em definitiva com o óbito do

segurado ausente ou deve ser cancelada com reaparecimento do mesmo, ficando

os dependentes desobrigados da reposição dos valores recebidos, salvo má-fé.

Art. 51 - A pensão por morte será devida aos dependentes a contar:

I - do dia do óbito;

II - da data da decisão judicial, no caso de declaração de ausência; ou

III - da data da ocorrência do desaparecimento do segurado por motivo de

acidente, desastre ou catástrofe, mediante prova idônea.
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Art. 52-0 valor da pensão por morte será igual;

I - à totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na data anterior à

do óbito, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, acrescida de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a

este limite; ou

I! - à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo na data anterior

à do óbito, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, acrescida de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a

este limite, se o falecimento ocorrer quando o servidor ainda estiver em atividade.

Parágrafo único. Aplica-se ao valor das pensões o limite previsto no artigo

40, § 2°, da Constituição da República.

Art. 53 - A pensão será rateada entre todos os dependentes em partes iguais

e não será protelada pela falta de habilitação de outro possível dependente

§ 1° - O cônjuge ausente não exclui do direito à pensão por morte o

companheiro ou a companheira, que somente fará jus ao benefício mediante prova

de dependência econômica.

§ 2° - A habilitação posterior que importe inclusão ou exclusão de

dependente só produzirá efeitos a contar da data da inscrição ou habilitação.

§ 3° - Serão revertidos em favor dos dependentes e rateados entre eles à

parte do benefício daqueles cujo direito à pensão se extinguir.

§ 4° - O pensionista de que trata o § 1° do art. 50 deverá anualmente declarar

que o segurado permanece desaparecido ou ausente, ficando obrigado a comunicar

imediatamente ao gestor do FPS o reaparecimento deste, sob pena de ser

responsabilizado civil e penalmente pelo ilícito.

Art. 54 - A cota da pensão será extinta:

I - pela morte;

II - para o pensionista menor de idade, ao completar vinte e um anos, salvo,

se inválido, ou pela emancipação, ainda que inválido, exceto, neste caso, se a

emancipação for decorrente de colação de grau científico em curso de ensino

superior.
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III - pela cessação da invalidez

Parágrafo único. Com a extinção do direito do último pensionista extinguir-se-

á a pensão.

Art. 55 - A pensão poderá ser requerida a qualquer tempo, observado o art.

65.

Art. 56 - Não faz jus à pensão o dependente condenado pela prática de crime

doloso de que tenha resultado a morte do segurado.

Art. 57 - Será admitido o recebimento, pelo dependente, de até duas pensões

âmbito do IPAM, exceto a pensão deixada por cônjuge, companheiro ou

companheira que só será permitida a percepção de uma, ressalvado o direito de

opção pela mais vantajosa.

no

Art. 58 - A condição legal de dependente, para fins desta Lei, é aquela

verificada na data do óbito do segurado, observados os critérios de comprovação de

dependência.

Parágrafo único. A invalidez ou a alteração de condições quanto ao

dependente, supervenientes à morte do segurado, não darão origem a qualquer

direito à pensão.

SEÇAO X

DO AUXÍLIO-RECLUSÃO

Art. 59 - O auxílio-reclusão consistirá numa importância mensal concedida

dependentes do segurado recolhido à prisão que, por este motivo, não perceber

remuneração dos cofres públicos.

aos

§ 1° - O auxílio-reclusão será rateado em cotas - partes iguais entre os

dependentes do segurado.

§ 2° - O auxílio-reclusão será devido a contar da data em que o segurado

preso deixar de perceber dos cofres públicos.
Cl.
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§ 3° - Na hipótese de fuga do segurado, o benefício será restabelecido a

partir da data da recaptura ou da reapresentação à prisão, nada sendo devido aos

seus dependentes enquanto estiver o segurado evadido e pelo período da fuga.

§ 4° - Para a instrução do processo de concessão deste benefício, além da

documentação que comprovar a condição de segurado e de dependentes, serão

exigidos:

I - documento que certifique o não pagamento do subsídio ou da

remuneração ao segurado pelos cofres públicos, em razão da prisão; e

II - certidão emitida pela autoridade competente sobre o efetivo recolhimento

do segurado à prisão e o respectivo regime de cumprimento da pena, sendo tal

documento renovado trimestralmente.

§ 5° - Caso o segurado venha a ser ressarcido com o pagamento da

remuneração correspondente ao período em que esteve preso, e seus dependentes

tenham recebido auxílio-reclusão, o valor correspondente ao período de gozo do

benefício deverá ser restituído ao FPS pelo segurado ou por seus dependentes,

aplicando-se os juros e índices de correção incidentes no ressarcimento da

remuneração.

§ 6° - Aplicar-se-ão ao auxílio-reclusão, no que couberem, as disposições

atinentes à pensão por morte.

§ 7° - Se o segurado preso vier a falecer na prisão, o benefício será

transformado em pensão por morte.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS BENEFÍCIOS

Art. 60 - Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido

pagas, toda e qualquer ação do beneficiário para haver prestações vencidas ou

quaisquer restituições ou diferenças devidas pelo RPPS, salvo o direito dos

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Art. 61-0 segurado aposentado por invalidez permanente e o dependente

inválido, independentemente da sua idade, deverão, sob pena de suspensão do

benefício, submeter-se anualmente a exame médico a cargo do órgão competente.
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Art. 62 - Qualquer dos benefícios previstos nesta Lei será pago diretamente

ao beneficiário.

§ 1° - O disposto no caput não se aplica na ocorrência das seguintes

hipóteses, devidamente comprovadas:

I - ausência, na forma da lei civil;

II - moléstia contagiosa; ou

III - impossibilidade de locomoção.

§ 2° - Na hipótese prevista no parágrafo anterior, o benefício poderá ser pago

a procurador legalmente constituído, cujo mandato específico não exceda de seis

meses, renováveis.

§ 3° - O valor não recebido em vida pelo segurado será pago somente

seus dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus

sucessores, independentemente de inventário ou arrolamento, na forma da lei.

aos

Art. 63 - Serão descontados dos benefícios pagos aos segurados e aos

dependentes:

I - a contribuição prevista no inciso I do art. 13;

II - o valor devido pelo beneficiário ao Município;

III - o valor da restituição do que tiver sido pago indevidamente pelo RPPS;

IV - o imposto de renda retido na fonte;

V - a pensão de alimentos prevista em decisão judicial; e

as contribuições associativas ouVI
sindicais autorizadas pelos

beneficiários.

Art. 64 - Fica vedada a inclusão, nos benefícios, para efeito de cálculo e

percepção destes, de parcelas remuneráveis pagas em decorrência de função de

confiança, de cargo em comissão ou do local de trabalho.

Art. 65 - Os proventos de aposentadoria e as pensões serão revistos na

mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração ou

subsídios dos segurados em atividade, sendo também estendidos aos segurados

aposentados e aos pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente
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concedidos aos segurados em atividade, inclusive quando decorrentes da

transformação ou reciassificação do cargo ou função em que

aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão.

se deu a

Parágrafo único. Para efeitos deste artigo, sob pena de responsabilidade

qualquer modificação na remuneração e nos subsídios dos segurados em atividade

bom como nos planos de carreiras respectivos para sua eficácia, deverá ser

precedida de estudo atuarial para a necessária compatibilização das modificações

com os respectivos planos de custeio

Art. 66 - Salvo em caso de divisão entre aqueles que a ele fizerem jus e na

hipótese dos arts. 46 e 49, nenhum benefício previsto nesta Lei terá valor inferior a

um salário-mínimo.

Art. 67 - Na hipótese do inciso ii do art. 4°, o servidor mantém a qualidade de

segurado, independentemente de contribuição, até doze meses após a cessação

das contribuições.

Parágrafo único. O prazo a que se refere o caput será prorrogado por mais

doze meses, caso o servidor tenha tempo de contribuição igual ou superior a cento

e vinte meses.

- Concedida a aposentadoria ou pensão será o ato publicado e

encaminhado à apreciação do Tribunal de Contas.

Art. 68

Parágrafo único. Caso o ato de concessão não seja aprovado pelo Tribunal

de Contas, o processo do benefício será imediatamente revisto e promovidas as

medidas jurídicas pertinentes.

Art. 69 - Fica vedada a celebração de convênio, consórcio ou outra forma de

associação para a concessão dos benefícios previdenciários de que trata esta Lei

com a União, Estados, Distrito Federal ou outro Município.

CAPÍTULO VII

DO REGISTRO CONTÁBIL

Art. 70 - O IPAM observará normas de contabilidade, fixadas pelo órgão

competente da União.
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Art. 71 - O IPAM publicará na imprensa oficial, até trinta dias após o

encerramento de cada bimestre, demonstrativo financeiro e orçamento da receita e

despesa previdenciária e acumulada do exercício em curso, nos termos da Lei n°

9.717, de 27 de novembro de 1998, e seu regulamento.

Parágrafo único. O demonstrativo mencionado no caput será, no mesmo

prazo, encaminhado ao Ministério da Previdência e Assistência Social.

Art. 72 - Será mantido registro contábil individualizado para cada segurado

que conterá;

I - nome;

11 - matrícula;

III - remuneração ou subsídio; e

IV - valores das contribuições previdenciárias mensais e das acumuladas nos

meses anteriores do segurado e do Município, suas autarquias e fundações.

Parágrafo único. Ao segurado será enviado, anualmente, extrato

previdenciário contendo as informações previstas neste artigo.

TÍTULO II

CAPÍTULO VIII

ADMINISTRAÇÃO DO IPAM

Art. 73 - A administração do IPAM será exercida pelos seguintes órgãos:

1 - CONSELHO DELIBERATIVO;

II -CONSELO FISCAL;

III - DIRETORIA EXECUTIVA.

Art. 74 - O Conselho Deliberativo do IPAM será constituído dos seguintes

membros;

I - Do Diretor Presidente do IPAM;

II - De um representante do Poder Executivo;

III - De um representante do Poder Legislativo;

IV - De um representante dos Servidores Ativos do Município;
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V - De um representante dos Servidores Inativos do Município;

VI - De um representante dos Servidores Ativos da Câmara Municipal;

VII - De um representante dos Servidores Inativos da Câmara Municipal.

§ 1° - Os membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal serão indicados pelos

Poderes que representam, sendo representantes dos servidores indicados pelos

seus pares ou associações.

§ 2° - Para cada membro efetivo haverá um suplente.

§ 3° - Os mandatos dos membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal, será

de 02 (dois) anos, possibilitada a recondução por igual período, uma vez.

§ 4° - Os membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal serão substituídos

em suas faltas ou impedimentos por representantes indicados.

Art. 75 - Integram o Conselho Fiscal do IPAM;

I - Um funcionário do IPAM;

II - Um representante do Poder Executivo;

III - Um representante dos servidores efetivos do Município;

IV - Um representante dos servidores inativos do Município;

V - Um representante dos funcionários efetivos da Câmara Municipal.

Art. 76 - Integram a Diretoria Executiva do IPAM;

I - Um Diretor Presidente;

II - Um Diretor de Administração e Finanças;

III - Um Diretor de Previdência e Assistência,

§ 1° - A nova Estrutura Organizacional Básica do Instituto de Previdência do

Município de Cajazeiras - IPAM - ficará assim formada:

I - Um DIRETOR PRESIDENTE que em suas faltas será substituído

automaticamente pelo DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS;

a) A Diretoria de Administração e Finanças será formada de :

I - Um DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS;

II - Seção de Recursos Humanos e Serviços Gerais a qual terá como CHEFE

DE SEÇÃO UM AGENTE ADMINISTRATIVO;



III - Um OPERADOR DE PROCESSAMENTO DE DADOS E INFORMÁTICA;

IV- Um AUXILIAR DE SERVIÇO e um VIGILANTE;

b) A Diretoria de Previdência e Assistência será formada de:

I - Seção de acompanhamento de assistência previdenciária aos segurados e

beneficiários, cadastro e controle de benefícios, a qual terá como CHEFE DE

SEÇÃO um Agente Administrativo;

§ 2° - Integram ainda a Estrutura Organizacional Básica do IPAM;

- Um ASSESSOR JURÍDICO que terá sua lotação junto ao Gabinete do

Diretor Presidente.

Art. 7 7-0 Quadro Funcional do IPAM, além do Diretor Presidente, Diretor de

Administração e Finanças, Diretor de Previdência e Assistência, Assessor Jurídico,

terá 02 (dois) Agente Administrativo para Chefias de Seções de Recursos

Humanos e Serviços Gerais e de Acompanhamento de Assistência Previdenciária,

um Operador de Processamento de Dados e Informática.

Art. 78 - Os servidores administrativos do IPAM, se possível, serão

recrutados de preferência por servidores do Município postos a sua disposição.

Art. 79 - Os cargos de Diretor Presidente e Diretor de Administração e

Finanças Nível CCS 1, Diretor de Previdência e Assistência, Assessor Jurídico,

Nível CCS 2, Chefe de Seções e Operador de Processamento de Dados e

Informática, Nível CCS 3, nomeados por ato do Poder Executivo.

arágrafo único. A gratificação para os comissionados de Nível CCS 2 e

CCS 3, será de 50% (cinquenta por cento) sobre o salário que for perceber.

Art. 80 - Os Gestores Financeiro do IPAM/FUPAM, serão o Diretor Presidente

e o Diretor de Administração e Finanças.

Art. 81 - Os dirigentes do órgão ou entidade gestora do regime próprio de

previdência social do ente estatal, bem como os membros do Conselho Municipal

de Previdência, respondem diretamente por infração ao disposto nesta Lei,



sujeitando-se, no que couber, ao regime repressivo da Lei n° 6.435, de 15 de julho

1977, e as alterações subseqüentes, conforme diretrizes gerais.

Parágrafo único. As infrações serão apuradas mediante processos

administrativos que tenham por base o auto, a representação ou a denúncia positiva

dos fatos irregulares, em que se assegure o contraditório e a ampla defesa, em

conformidade com diretrizes gerais.

Art. 82 - No caso de extinção do regime próprio de previdência social, o

Município assumirá integralmente a responsabilidade pelo pagamento dos

benefícios concedido durante a sua vigência, bem como daquele benefícios cujos

requisitos necessários á sua concessão foram implementados anteriormente à

extinção do regime próprio de previdência social.

TITULO III

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 83-0 Poder Executivo e Legislativo, suas autarquias e fundações

encaminharão mensalmente ao órgão gestor do FPS relação nominal dos

segurados e seus dependentes, com os respectivos subsídios, remunerações e

valores de contribuição.

Art. 84 - De todos os Contratos firmados pelo Município para execução de

obras ou Prestação de Serviços, será cobrada uma taxa de 1,5% (Hum Vírgula

Cinco por Cento), sobre o valor do Contrato, destinado ao Fundo de Previdência

Social.

Art. 85 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo

efeitos, a partir do primeiro dia do mês seguinte aos noventa dias posteriores à sua

publicação.

Art. 86 - Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei

1.381/2001.

nn
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA

PARAÍBA, em 31 de Dezembro de 2004.
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CARLOS ANTONIO ARAÚJO DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL
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pi?íTí-rrruRA M(./Nrai>Ai di-rAiA/riiM'; imi

siTRrtAKrA (X' GOVf (>No r Awnn ii agao í i iga

558/2004 -- fíGAP

Altorn n pHlnitum n Oirinni/ncrio nAsinn fln

rtofoiUiio Municipiil do Co|n/.üiiüa, uniíicu ua

fillomçOos 0 mvoçio f-is disposições das l.eis n“

1 321/2000 1 514/20031 024/1003,

conforme) ospecilicn o dO ouiras providõncias

o

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAJA2:EIRAS (PB), fn/ nribni <|iir. n Cõmnrn

Municipal do Gniazolrns DI CRI:: i a o ui GANCIONO a [mwsouIo 1,01

CAPlTlll...0 I

DOS princIpior orientadores da açào administrativa

ATI. 1" A HÇÕU do (lovuiiio Moiiioí(>mI íhmó uiioi iludo nu iuiiilii,lu du nliiiyii oü

sequinfes objelivos norals

ã) Aprimorfimonlo dos sorviçoM prnntndnn n finpiilnr.rin do Cnjnreirns

medlanlo planojamenlo, progmma o orçamonio do su/it» ulividadoa,

b) Aprimoramento don serviços do informações e divulgações para a

cornunidadu

tí) Disdplinnmonio do uso de solo urbano e rumi com vista a obter rriolhoros

nívol» do qualidadtí da vido o proomvaçõo do moio omliioule,

d) DQSenVQlVlmenlO integrado das ^ones uIiboh « mral do Município em

articulaçõü com 00 domais Municipioa, tondo om viritrjo iin vocnçõoa oconômicaa 0

prosperidade da roglõo;
''V >1



4 ●

r) AfliaçRO rinnjiinhi mm n?; n.sRorinçÔRçi prnrir.njrinRir;, do l)nirrnp! o niitroí^

e^jcJaCirjB (Jm üuoimUiüo Civil, do loimn n pniniilíi o ríulKJiniiio o |ioi liiiipíioAu |M)|»iiIhi

§ 1° - 0 sistema de Planejamento e Orçamento compreenderá a elaboração

dos seguintes instrumentos básicos:

I - Plano Dirolor

II IMniio Pliiiifiiiiial

III - Diroiri/os Orçamonlárins

IV - Orçamentos Anuais

V - Programação Financeira de Desembolso

_ § 2° - Os Orçamentos Anuais, as Diretrizes Orçamentárias e o Plano

Plurianual serão compatibilizados com as prioridades e metas estabelecidas

— Plano Diretor,

§ 3° - A elaboração e execução do planejamento das atividades Municipais

guardarão com os planos e programas dos órgãos do Estado e da União.

no

Art. 2° - O plano Diretor, atendendo aos princípios da Lei Orgânica do

Município, estabelecerá normas referentes ao desenvolvimento urbano,

considerando especialmente;

I - O adequado ordenamento territorial mediante planejamento e controle do

^ uso do parcelamento e da ocupação do solo urbano;

_ II - As Políticas setoriais de transportes públicos, habitação, meio ambiente,

- lazer, equipamentos comunitários e infra-estrutura sanitária voltados ao interesse

público;

III - A Integração e expansão do sistema de conformidade com as exigências

do crescimento da malha urbana e o bem-estar coletivo.

Art. 3° - O Plano Diretor será atualizado a começar do conhecimento objetivo

da realidade de Cajazeiras compreendendo diretrizes gerais do desenvolvimento,

definindo objetivos, metas e políticas globais e setoriais abrangendo de modo

integrado e harmônico as seguintes áreas:

I - Físico-territorial

II - Econômico

III - Social

IV - Institucional
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I - () projolo fJp I f)í Orç/imonlíHin mrrH InMlinidn r.om doinoiiMlmlívo ^!^olori/í^do

do Gfoilü ííobro ns rocoiUia o doíspoDo:-; docorronlo;; do iiionr.õor., ni iirilins, lominHõoii,

subsidio» ó bonoíloios do noliiro/o fínoncoíio, Inhiiloiin o ciodilir.in,

II - A Loi Üiçaitiúiilóiiu Anual nacj conloid diHpuHílivcj;» ícilninlio à pioviHflo do

recoilqs o a fixação do doapoaua, nâo do incluindo na proibição u uulun/.ü(^úu paru

’ aborluro do cróditoR suplornontaros e nonfrotação do nporqf;õoR do crodilo íiicIiibívo

por anlGcipação do locoita, nOv» lorinoa do Loi;

III * Os orçamonlos cnrnpnlibili/adr)» r.orn o Plano Pliinannai torão ontro snas

funções a de reduzir desiguaidades entre os Distritos do Município.

Art. 7° - A programação financeira de desembolso objetiva compatibilizar a

programação da despesa com probabilidade da receita, de forma a assegurar, às

unidades orçamentárias, soma de recursos necessários e suficientes a melhor

execução do seu programa anual de trabalho, em atendimento as determinações

"i^Tioritárias do Executivo.

Parágrafo único - Através da Programação Financeira de Desembolso serão

estabelecidas cotas financeiras mensais, previsões financeiras trimestrais e

estimativas financeiras semestrais disponíveis para cada órgão da Administração

Municipal.

Art. 8“ - As atividades de Administração Municipal e especialmente, a

execução dos planos e programas de Governo, serão objeto de permanente

coordenação de todos os níveis, mediante auditoria de desempenho com

participação das chefias e a realização sistemática de reuniões.

Art. 9° - A ação do Município nas áreas de atuação do Estado e da União

será supletiva e sempre que for o caso, buscará mobilizar recursos materiais,

humanos e financeiros disponível.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art. 10 - A estrutura administrativa da Prefeitura de Cajazeiras, fica

constituídas dos seguintes órgãos:

I - ÓRGÃO COLEGIADO E ACONSELHAMENTO

1. Conselho de Desenvolvimento Municipal



NIvul III DivinAu

NívrI IV - SiihílivisAo

NIvol V r»f»(,.Ai t

- A riuiMUHduilfi (jotnl (lu

^ '.Comunicação InBliliidonnl o Ouvidoria da Município lAm nívnl hiorrirnuícn dfí
Socretario,

íi ilo( lüui k;í^ UotÀ

§ 2“ - Os Oopadnrnonins o Divisflos qiio inloQmrn a r-Rimliim AfltniniRlmliva

Munl0lf»0l oAo (IB (ioiiBlotiloB tld Miidxo 1, |Hitlf4 inlnginnUi UnnUj I

Ari. 12 - Os OryQüs cumpononlof» cJo Lslruluru Uci AüiiiiniHlríJvfK) Municipal

4j||0vÍ9tos nostn Lai, sarAn diriqldop. por

I - As Socrotariaspor Soerotários

II»A FVocumdorin polo Prociirndor Goml

III Ob Dopurtamonlow pólotí niiol(jior«i

IV - Ah DIvIhõoh poi (dioíoH do DivlsOon

V ■ A Tosourni ia polo l osouroiic)

VI - 09 Escritórios das Rgqíõgs Administrativas por AdiTiinistradoros

Ragionais ou r^iBlrilnin

VII “ ü Escrltòiiü dó KGptesonláçQü poi Koprosüulariio

VIII - Ab SubdivÍBÕos pôr Cirôlo do Sübdivisõno

IX - A3 Unidades de Apoio por Chefe de Apoio

X - As Seçõos por Chofos do SoçAo,

§ 1" ' Otí CuigOB om CrrininoAo ooiAo (;lrinsin(;o<lor. poi nimbolus, corifoiiiio

consta no anoxo II, parte intopranto desta LoI,

§ 2” " Pata OBltulutaí^õo dos soiviços técnicos do Municdpio podorão sor

nomeados como Corflo em Comissão, Assessores Especiais, cuja autorização será

definida no Rogimonto Interno da Prefeitura, cujo número o símbüiüíj constam dü

anexo II.

Art. 13 - Af» nomoacôttR |)ata ob Cargos Cfjmif4RÍonaflon rAo da livra omcnlha

do Prefeito Municipal,

Art. 14 - As funções gratificadas ó o encargo de chefia, assistência,

secretariado e outras atividades consideradas necessárias, cometida ao funcionário



j<? \/íU|;i n 11it>11 il II(1 I l/KliIParáí;i»'flf<> MnH-O No cono do oo.oiiAiido i

iníindodo do r.utxíliluto

Art. 19-0 matKJíKJo doH CoiiBOIliairoa B0l(^ axoicuio yiaUiiUmioiito « boub

serviços nonsidorodoR loIovnnloR ao Miinioí[iio.

complolurú

Inlnmo donlro dor4on UogimnnliArt. 20 O CoriRollio nlnliotnró o n|)iovarA (

!UJO inHlíiloçdo30(lrinlo) dio», conl<.uJoR do i.loUi cio í

CAPÍTULO IV

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

SEÇÃO I

ÓRGÃO DE ASSESSORAMENTO

SUBSEÇÃO I

SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA

Art. 21 - À Secretaria de Governo e Articulação Política - SGAP, compete.

I - A representação politica e social do Chefe do Executivo

II - As relações públicas internas e externas.

III - A assistência ao

comunidade, entidades de classe, órgãos da administração municipal e de outros
entes federativos e poderes constituídos.

IV - A coordenação de programas especiais.

V - A coordenações de ações e eventos que promovam

turismo no município.

VI - Outras atividades afins.

Chefe do executivo em suas relações com a

o desenvolvimento do

SUBSEÇÃO II

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

22 - À Procuradoria Geral do Município — PGM, compete.

I - Representar judicial e extrajudicialmente o Município.
11 - Recebimento de citações judiciais.

III - Promoção privativamente da cobrança amigável ou judicial da dívida
"^ílVa.



SECAO II

DOS ORGAOS DE NATUREZA INSTRUMENTAL

SUBSEÇÃO I

DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO

Art. 24 - A Secretaria de Planejamento - SEPLAN, compete:

I - Prestar assessoramento à Administração Municipal em matéria de

planejamento, coordenação, controle e avaliação das atividades desenvolvidas pelo

Governo.

II - Elaborar, autorizar e promover a execução dos planos municipais de

desenvolvimento, bem como elaborar projetos, estudos e pesquisas, necessários ao

desenvolvimento das políticas estabelecidas pelo Governo Municipal.

III - Controlar a execução física e financeira dos planos e programas

municipais de desenvolvimento, assim como, elevar os seus resultados.

IV - Elaborar, em colaboração com os demais órgãos da Prefeitura, a

proposta orçamentária anual e a do Orçamento Plurianual de investimentos.

V - Acompanhar a execução Orçamentária.

VI - Realizar estudos e projetos visando a captação de recursos em outras

entidades.

VII - Cadastrar as fontes de financiamentos passíveis de serem utilizadas na

implementação dos planos e programas municipais.

VIII - Assessorar as demais Secretarias na formulação de políticas e diretrizes

do Governo Municipal.

IX - Organizar e manter atualizados os dados estatísticos e informações

básicas para o planejamento municipal.

X - Fornecer dados e informações para a elaboração da Mensagem Anual do

Prefeito.

XI - Desenvolver programas de fomento a indústria, ao comércio e as demais

l^tividades produtivas do Município.
XII - Articular-se com diferentes órgãos, públicos ou privados, visando o

^roveitamento de incentivos e recursos para a economia do Município.
XIII - Elaborar, acompanhar, controlar, avaliar e atualizar os planos,

programas e projetos de desenvolvimento integrado do Município que visem a

ordenar a ocupação, uso ou a regularização de posse do solo urbano.
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XIV - l-lBCali/ai 0 Cüinpiiiiinnlo das iionnas; do uso o ooupaçrio do solo, do

tídifiCaÇíio o punluma triunidiniín

XV ■ Rfifill/nf fi^liidns n pfopfit modidns pom o piobo(vo(;ao, [trotpçflo o

reüüpGfflÇfío df) rnolo fmibionlo o poisagoin iiibíinn

XVI ● Manlor atualizada a plania cadastral do Município o o arquivo do

projolop onoliBodoB

XVII - 1'rornovor a oxoaigão do lialialhos lo|.io(jiáflcos iinllspoiisávois aos

norviçoB do Kncrniorirt,

XVIII - bxHiTiInar, afuovar o tiscallzor a oxocuçdcj uo pro)eio« do lotoHitmnios

urbanos, construçfíos, reformas, localização do atividados comorciais, industriais o

de serviços, aplicando as normas urbanísticas, de edificações de posturas do

Município

XIX - Propor a coiihIiuçflo do Of|Uipamoulosoibaiios |.iinsoivurido o ambionlo

natural & rj oslõticn urbana

XX - O desempenho do outras atividades alins,

SUBSEÇÃO II

DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 26 - A Socrotana da AdminisIraçAo - SA, coni()elo

O rociutamonlo, n seloçuo, o (loinamonio, os loqislHrs o controlos

fiíí^ionais 0 outras atividades relativas a pessoal no Município

_ II “ A administração dos planos de classificações de cargos o função.

■“ III - O encaminhamento dos servidores municipais á inspeção de saúde para

efeito de admissão, licença, aposentadorias e outros fins legais.

_ IV - A aplicação, orientação e fiscalização dos dispositivos legais

* concernentes à política de pessoal.

V - A formulação de políticas de pessoal referente á saúde, ao lazer, a

providônoia social, aos voncimentos a vaniagorm n

dispositivos legais.

VI - As atividades referentes à padronização, aquisição, guarda e distribuição

I

(Jo(;orrôncias rJoniilrar!

de materiais.



Art. 27 ' A JSocrotonn cia infra Lnlmlnra - 8UNI NA, anniHiif)

I - A mnf-ilriiçAo, n arni ipnrnçrio n n arfnrmn rin oliraR piihlinn miinirlpnln

II - A c.oiiBltuvflii, pnvimíji « ooimuivtívfiiu Ou víhm uiPuiimb, yulwiUu»,

meiús-fios O fuííjoInR

III A rin(:nli/fi(,;nn <Imb ohinn |Mihli(;nn t;oi iliulni Inn

IV - A nonsluit;fl(), pnviinniilnpAo o coiinoivfiçrio do onlradíis vlolnnln do

Mlininlpio

V - Aa alividndes arloliva.s n estudos e projetos do vias nuini(;:ipais

VI - As atividadoR rolalivns d limpn/n publica

VII - A administração dos comilórios municipais.

VIII - A adminialraçdo o manutenção dos pnrcjuns, prnçns, hnrlos o dns drons

verdOB dos núcloon urbanos do Municipio

IX - A fi5jct.ili7fir;rjiodos sorviços concedidosou jioimilidris jiolo MnnícIplo

A guaida, consoívoçao o monutoiição dos voicukj;; o oquipamonlosX

pesados do Município,

XI - A administração o mnnutonçAo de morcndo, foirns livros, matadouros o

canteiros municipais.

XII - A fiscalizaçAo do cumprimento das normas do policia administrativa, a

cargo do Município, oxceto aquolos ospocificamonto atribuídas a outras socrotanas.

XIII - A coordonaçAo des alividades relativas A dolosíi civil na Area lerritorial

do munic.í(,)icí.

XIV ' O dosempentU) do oiilias atividades afins,

SUBSEÇÃO II

DA SECRETARIA DA SAÚDE

Art, 28 - À Secretaria da Saúde do Município
prlnolplo» do «Iniulimfjnlo A neiKJo linivurneli/aijo, inlnqiidado dn alonçAo A «oiido,

participação comunitária, forlaleciinonlo do SUS - Sialoma Únicu ü Saúde enquanto

rôdô regionalizada, hierarquizada e descentralizada, com diroçAo única em cada

esfera de governo o òs exigôncíaa para implantação e gerenciamento da Gestão

Plena, compete;

SSM, visando atender aos

I * Corir o Fundo Municipal do Saúde o estabelecer a política de nplicnçAo dos

S0U8 recursos em conjunto com o Conselho Municipal de Saúde.
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SUÜSBÇÂO III

HA SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA

Arf. 2í> A Snr.rolnrin rio l'fliinnc,:no o Ciillnm r.nm|)o|n

I I li II;myÕ() o (.',iillwiM, oiii1^ r.lnlK)!Ri^;flo n oxocilyHii ilo 1’lniio Mi >ol

^ ’ arllt:ulwçA() com <i 8I IMAN n on óujAos MiiiiicipniM, I rrl/Klunln n I oiJniíilR cJn

ilo

oducnçõo

II« A instalaçao, manutençSo e administraçflo cio oslabolocirnen tos tnunicipais

de educação infantil, onsino fundamontal, de oducaç<ão dn naluroza especial,

_ orllsticn 0 proíísfilonnl

^ III A íixnçAo do iiormoR poio oignni/nçflo oru;nlo{, rlidólico podocjóüico e

^ Ülacipllnu Uun OUluÜulocÍt)IOlllU» iminicipuí» dri oiiíjíik», r^huiUjiirJiidu ò lrjyit»loçruJ

“ vigente.

IV ' A elaboração o supervisão do currículo dos ostabolocimontos municipais

- Tte onsino, de acordo com as normas fixadas pelos Conselhos f-ederal, Estadual e

Municipal de educação,

V 0 troinamonto o a alualização do prolossorns om afticulação com as

demais Socrolarins do Munit;l[)io

VI - A organização o rnanutonção dos sorviços do assislOrncia ao educando,

VII A prnmoçAo rio osliidos, rrosrniísas o ouiros liahalhos do nafuroza

tócnico-educacional,

VIII * A elaboração do desenvolvimento de programas de educação física,

desporto junto à clientela escolar e comunidade.

IX - A promoção dos serviços de assistência social médico-odontológico e

psicológico junto às escolas, em colaboração com a Secretaria de Saúde do

Município.

X - Promoção e coordenação de competições desportivas na comunidade

estudantil ein colaboração com a Secretaria da Juventude, Esporte e Turismo,

XI - Promover o desonvolvimonto cultural do Município atravós do ostimulo ao

cultivo da ciência, das artes e das letras.

XII - Proteger o patrimônio cultural e artístico.

XIII - Programar, executar e divulgar a realização de eventos culturais e

artísticos de interesse para a população.

XIV - Orientar e organizar as atividades relativas às apresentações da banda

municipal e de fanfarras junto à população;



III ●● A OM(,)ittu(;úü ló(;iiii;n no IfobolluJüoi uibnnu lunil, |jiiviluyiuiuJ(j ü

^ tíinpr^Sfl fíiiriillbr, viriniido o nniimnlo rin firotliicAo n fitíHlnlivídodn da imimlho

IV Uimcfir o l(;ílnlooiitn'»nlo dn infm (mliuliirn inodulivn do iiiióvol mnil

V l)isci|ilinni m (ioiidignos do riiiicioimmoiilo o flítcoli/oi nq nllvidfujoq do

abotilqcimonlo, cnmorr.inli/oçõo n hiainno noR fninm livrnn, mnlndowroR, irmlnninnlnn

©rn tüdüB 09 ostaüGloclinoiiiua íüifiGoadoioa dn í<nrvit,:o do olimoiilovAo publlcá, oiti

^ articuloçAo com n Socrolmio fio Snijdo

- " L)o8onvolvor oiividoüos do lornonlo à inaUjIavüü do iiovoh alloniütivaa de

“ produção, urbana, rural, apro^industrial do ORlabolocimonto popular

VII - Lfstimulfu n mocaiii/açfuj oyríwjlr.i

presorvação da qualidade de vida da população rural

VIII - o dosQrnponho do ouirns aüvidados afir

dni|.)liaçãu fjo ('Kuirruní híddcoB o a

is

SUBSEÇÃO VI

SECRETARIA DE CIDADANIA E PROMOÇÃO SOCIAL

ArL 32 - A Socrolaria do Cidadania o Promoção Social - SCF^S, competo:

I - Ah otivIfjafjoH tfdnlivoH

_ comuMlldi iü a caigo (Jo Mui iicl( lio

II - A ronli;ração, om colaboração com ontidndott piiblicaq o privadas, do

programas de capacitação de mãos-do-obra e sua integração no mercado de

trabalho.

aos Hf)iviços sfK;iáÍH o do dosonvolvimonto

III - A coordenação da ação dos órgãos públicos o enlidades privadas na

.^olução dos problomas sociais das comunidados Urbana o Rural

A oSHirilónc.lo lecnlco o mrtiotíel òm OHwocinçóoH dn boiuon

formas de associações que reivindicam a melhoria das condições de vida dos

habitantes de ároas periféricas.

V - Organização das atividades ocupacionais das crianças o adolescentes,

— das pessoas idosas, doricianlo» o dosamparedas

IV
o oullris

VI' A orientação dos ações junto aos grupos comunitários face a problemas

2 de seiido, hiqlono, oducação, fiahililnçãn, planojnmonio familini. uoração do rondas

_ 0 oulrds, ofH colaboração com as domais Sociolarias.

_ VII - O cadastramento e orientação das obras sociais existentes no Município.

VIII - A fiscalizaçíio da aplicação dos recurso» municipais doslinado» a

^ ioütiiiílofloB dn catélor social

IX - O dosotriportlio do oulrfra alividtidas afina.



IV OiiniK.lf.) (nr pniri iíu>x/imo dn /ilori itiMniforilomotilo ilo{)ni;'. ou (xinlrót ;io

^ iniereHBçi publico

V - Oonndo d docir?Ao importpir om pror.odonln, qur) modifiquo n práticn

vigente do Município. ■

^ Art. 36 - Aindn cuiii o oljjotivu do losorvor òm milcjildodofi .^luporhjtos t

^ funçõon (Jo plonojomnnlo, ofinnInçAo, oooíflnnnvAo

4R

nonlrolfi o RiipotvíRõo, o ilo

iiíj oNinboloGiinonla do

trabelho o de exiqdncias proco.ssoais, denlre outros princípios

actílerar a IramilüçrK) ndmínislmlivn, sorAo obsoivíidos

T^nas de os

seguintes;

I - Todo assunto será decidido, obedecendo-se a graduaçáo verticalizada do

- ^nível inferior ao superior da hierarquia administrativa. Paia isso.

a) as chefias imediatas que se situam na base da organização, devem

receber a maior soma de poderes decisórios, principalmente me relação a assuntos

rotineiros.

^ b) a autoridade competente para proferir a decisão ou ordenar a ação deve

_ ser a que se encontre no ponto mais próximo àquele em eu a informação

— complete ou em que todos os meios e formalidades requeridas por uma operação se

concluam.

se

c) a autoridade competente não poderá escusar-se de decidir, protelando por

qualquer forma seu pronunciamento, ou encaminhando o caso a consideração

_ ^uperior de outra autoridade,

“ d) os contratos entre os órgãos da Administração Municipal para fins de

instrumento de processo, serão feitos de órgão para órgão.

CAPÍTULO VI

DA IMPLANTAÇÃO DA NOVA ESTRUTURA

Art. 37 - A estrutura Administrativa estabelecida nesta Lei já se encontra

funcionamento e as suas alterações serão implantadas gradualmente, a medida em

que os órgãos que a compõe forem implantadas, segundo as conveniências da

_ Administração e a disponibilidade de recursos.

Parágrafo Único - A implantação dos órgãos será feita através da efetivação

_ -éi»6 seguintes medidas:

em



Art. 47 - Ü9 carçios fio conliongo o Comissioiifuios, soiTio oxotados do fjcoido

com 0 nrt 3/^, iiK:ino V rl/i ('ninliliiií^rio rndfnol

Art. 40 - L;h1í.i Loi oiiIio om víyu( no doUj do :íuo |)ublic;n(,;n(x

Art. 49 ^ Novogo Fto OR dír-tfHíBigõort conlícJnH nript 1 nipi ti'

’ 1 3:;'i/:^oor) o 1 m i/:;()(13 o opi diPfpoRigõon F>m conliódo

I (YMIWB:),

- GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE

^ ^^^JAZEIRAS - PB, em 31 de dezembro de 2004.

Carlos Antonio Araújo de Oliveira

Prefeito Constitucional

(51.

t:) ●



/\tinonm.)í

Olivirlnr ('.mnl

^ÊCWÊTARIA DE ADMINIÍÍTRAÇAO

uOGfOlllliU

● l Iriidíídw ()n A()i)i(i Aílrniili^lrnliví) (ílii.Mn)

I )op<it lomonlu cio Nouuiftoin I lumiíiiut»

● Divi^rio dn Cíirlíüdro, Dirriiln o Coiilfoln do Po^Ronl

● l.)ivinno (Io Gíi|)í:k;íIo(,;Ao do I ’i?hhooI

Dop/arldmonlo do I ir.iInçAo>

● Diviüõo d(? Gdin|)ifw o Aliiioxoiilodo

SoçAo do Almoxíirílndo (I ('.)I '

Doportnrnonlo do Sorviços Gornis

● l.)ivisAo do Material o Palnmdnio

SüÇciü dü PalriinuDiü (PG)

● DívíhAo do CoiminicaçAo o DoctimonlnçAo

So(,:A() df» ('(>mi inl( 'ogni» Adii lii iir»lmlivn (I i '<)

oO(;ru) do Au^uivo (I (.})

l )

I I

SECRETARIA DA FAZENDA PÚDLICA

Sooríddrio

● Unidado do Apoio Adiriiiii;drativo (duos)

Doparlamonto do AdminisIraçAo Tributária

● Uivlnnu do I ribulOM MoroMulit) o lm(,)|»j|iório»

● Divisão do Procossamonio o InlomiMçdns rcoridinicns

● Divisão de Fiscalização o Acompanhamento Tócnico

Departamento de Contabilidade e Finanças

● Divisão de Contabilidade

● Divisão Financeira

Tesouraria Gorai

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

SecretárioK

● Unidado do Apoio Administrativo (duas)

r
\



> Departamento de Controle, Prestação de Contas e Acompanhamento de

"^??5nvênios do Ensino Fundamental

● Divisão de Convênios

■ ● Divisão de Controle da Despesa

Departamento de Supervisão dos Programas de Alfabetização

Departamento de Apoio ao Estudante

● Divisão de Assistência ao Educando

● Divisão de Cultura

Departamento de Educação Física e Desportos

● Divisão de Educação Física

● Diretor da Quadra Poliesportiva das Casas Populares

● Diretor da Quadra Poliesportiva do Distrito de Boqueirão

Diretor do Centro Cultural Zé do Norte

Diretor da Biblioteca Pública Municipal - Castro Pinto

Diretor do CAIC

- Diretores de Escolas (FG)

- Vice-Diretores de Escolas (FG)

>

SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E TURISMO

Secretário

Departamento de Desenvolvimento do Turismo e Coordenação de Eventos

● Divisão de Apoio Administrativo

Departamento de Esportes e Laser

● Divisão de Apoio Administrativo

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Secretário

● Unidade de Apoio Administrativo (duas)

Departamento de Engenharia Municipal

● Divisão de Qbras

● Divisão de Vias Urbanas e Rurais

V

y Departamento de Transporte

Departamento de Serviços Públicos

● Divisão de Administração e Gerenciamento



● Unidade de Apoio Administrativo

Departamento de Administração e Finanças

Departamento de Previdência e Assistência

● ● Divisão de Recursos Humanos Serviços Gerais

● Divisão de Processamento de Dados e Informática

Assessor Jurídico

SUPERINTENDÊNCIA CAJAZEIRENSE DE TRANSPORTES ESCTRANS

TRÂNSITO

Superintendente

● Unidade de Apoio Administrativo

Departamento Administrativo Financeiro

● Divisão de Recursos Humanos Serviços Gerais

● Divisão de Operações e Planejamento

Divisão de Transporte, trânsito e Fiscalização

y

Assessor Jurídicoy

● Assessor de Comunicação

● Presidente da JARE

o Membros da JARE (FG) (dois)
I

SUMMAC - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Superintendente

Departamento Gestão Ambiental

X:.,

● Divisão de Fiscalização Ambiental

FUNDAÇAO IVAN BICHARA

Diretor Executivo

● Unidade de Apoio Administrativo

● Divisão Administrativa Financeira

● Divisão de Teatro, Artes Plásticas, Cinema e Vídeo

● Divisão Música e Folclórico



IPAM - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL

Diretor Presidente

● Unidade de Apoio Administrativo

Departamento de Administração e Finanças

Departamento de Previdência e Assistência

● Divisão de Recursos Humanos Serviços Gerais

● Divisão de Processamento de Dados e Informática

Assessor Jurídico>

SCTRANS - SUPERINTENDÊNCIA CAJAZEIRENSE DE TRANSPORTES E

TRÂNSITO

Superintendente

● Unidade de Apoio Administrativo

Departamento Administrativo Financeiro

● Divisão de Recursos Humanos Serviços Gerais

● Divisão de Operações e Planejamento

Divisão de Transporte, trânsito e Fiscalização

>

Assessor Jurídico>

● Assessor de Comunicação

● Presidente da JARE

Membros da JARE (FG) (dois)o

SUMMAC - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Superintendente

Departamento Gestão Ambiental

>

>

● Divisão de Fiscalização Ambiental

FUNDAÇAO IVAN BICHARA

> Diretor Executivo

● Unidade de Apoio Administrativo

● Divisão Administrativa Financeira

● Divisão de Teatro, Artes Plásticas, Cinema e Video

● Divisão Música e Folclórico



ESTADO DA PARAÍBA

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS - PB ^
«;grRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA

LEI N° 1.559/2004-SGAP.

Autoriza o Poder Legislativo de Cajazeiras - PB, a
dívidafirmar acordo de parcelamento de

previdenciária junto ao Instituto de Previdência e
Assistência Social Municipal - IPAM.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS (PB), faz saber que a Câmara

Municipal de Cajazeiras DECRETA e EU SANCIONO a presente Lei:

ART. 1° - Fica o Poder Legislativo do Município de Cajazeiras do Estado

da Paraíba, autorizado a

Previdenciária havida junto ao

Municipal - IPAM.

PARÁGRAFO ÚNICO - A negociação de que trata o Artigo 1°, se refere à

parte (patronal) no período de agosto de 2004 a dezembro de 2004 além do 13°
Salário de 2004 e obedecerá a aplicação das alíquotas especificada de 15,85%

(quinze virgula oitenta e cinco por cento) e o prazo de pagamento será de 24
(vinte e quatro) meses,

ART. 2° - Para garantia do parcelamento fica o Poder Legislativo do

Município obrigado ao fiel cumprimento dos pagamentos, durante o prazo de
vigência contratual.

PARÁGRAFO ÚNICO - O Poder Legislativo obrigar-se-á a efetuar o

reconhecimento da Dívida Previdenciária através de TERMO DE CONFISSÃO DE
DÍVIDA - TDC, acompanhado de documentação necessária e obrigatória nos

moldes da Legislação vigente.

firmar acordo de parcelamento, relativo a divida

Instituto de Previdência e Assistência Social



ART. 3° - Durante o prazo de acordo de parcelamento, o Poder

Legislativo do Município de Cajazeiras, consignará nos orçamentos anuais,

dotações suficientes ao atendimento das prestações mensais oriundas do ajuste

contratual.

ART. 4° - Fica o Poder Executivo do Município de Cajazeiras Estado da

Paraíba, autorizado a regulamentar a presente Lei, dentro do prazo de 30 (trinta)

dias da data de sua aprovação.

ART. 5° - Revogadas às disposições em contrário, esta Lei entra em vigor

na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO

DE CAJAZEIRAS - PB, em 31 de dezembro de 2004.

<i>.

Carlos Antonio Araújo de Oliveira

Prefeito Constitucional

Cl ,
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